
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.605-A, DE 2019 
(Do Sr. Eduardo Braide) 

 
Institui o Estatuto da Pessoa com Câncer e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Seguridade 
Social e Família, pela aprovação deste e do de nº 2180/19, apensado, com substitutivo (relatora: DEP. SILVIA 
CRISTINA). 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.605, de 2019, institui o Estatuto da Pessoa com Câncer, no qual são 

definidos os princípios e objetivos que devem reger o tema. Prevê os direitos fundamentais do paciente com 

câncer, bem como os deveres da sociedade e do Estado relacionados a esses pacientes. 

Para justificar sua iniciativa, o autor defende que a finalidade da proposição é buscar soluções 

para as dificuldades enfrentadas pelos pacientes com câncer, condição que impõe a atuação estatal de forma 

integral. Destaca ser o câncer a segunda maior causa de mortes no Brasil, índice que tende a aumentar com o 

desenvolvimento social e a maior expectativa de vida da população, sendo estimado cerca de 280 novos casos 

para cada 100 mil habitantes. 

O proponente considera que, diante da realidade, deva ser criado um marco regulatório que 

sirva de fundamento para ações públicas no enfrentamento da doença, como a importância do diagnóstico 

precoce. Aduziu, ainda, que busca a solução de outras dificuldades como a falta de transparência nos processos 

dos órgãos e entidades de assistência. Também salientou que a proposta define como princípios o acesso 

universal e equânime ao tratamento, no sentido de garantir a todos os mesmos procedimentos, diminuindo as 

diferenças sociais e regionais. 

Apensado ao Projeto em epígrafe encontra-se o PL nº 2.180, de 2019, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de afixação de cartaz em estabelecimentos de saúde que realizam serviços de atenção a 

pacientes com câncer. O cartaz deverá destacar os direitos que são garantidos em lei às pessoas diagnosticadas 

com essa patologia. 

Os projetos foram distribuídos para a apreciação conclusiva das Comissões de Seguridade 

Social e Família e de Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 

Durante o decurso do prazo regimental, não foram apresentadas emendas aos projetos no 

âmbito desta Comissão. 



 

 

II - VOTO DA RELATORA 

Trata-se, nesta feita, de duas proposições acerca de direitos dos pacientes com câncer. Cabe 

a esta Comissão o pronunciamento sobre a conveniência e a oportunidade das propostas para o direito 

individual e coletivo à saúde. 

O projeto principal cria o “Estatuto da Pessoa com Câncer” e traz princípios, diretrizes, direitos 

e deveres que envolvem os diferentes atores sociais, como a família e o Estado. O apensado propõe a afixação 

de cartazes nas unidades de saúde para divulgar os direitos dos pacientes com câncer. 

Segundo a Organização Pan-Americana de Saúde – OPAS/OMS, o câncer foi responsável por 

9,6 milhões de mortes em 2018, sendo a segunda principal causa de óbitos no mundo. Estima-se que um terço 

das mortes por câncer se devem aos cinco principais riscos comportamentais e alimentares: alto índice de massa 

corporal, baixo consumo de frutas e vegetais, falta de atividade física e excesso de álcool e tabaco. 

Contribui para esse quadro o diagnóstico tardio e a falta de acesso às terapias mais efetivas 

disponíveis. Os desafios são enormes e muitas vezes não são enfrentados pelos serviços de saúde. Apenas um 

em cada cinco países de baixa e média renda possuem dados necessários para estabelecer uma política de 

combate à doença. 

Diante desse contexto, toda e qualquer iniciativa direcionada a aprimorar a atuação estatal 

para um melhor cumprimento do dever constitucional de prover a saúde de todos, de forma integral, 

certamente é bem-vinda. Por isso, considero que a criação de um Estatuto, nos termos propostos no PL nº 

1.605, de 2019, possui seus méritos. 

A ideia de centralizar em uma lei os diversos princípios gerais e objetivos esparsos na ordem 

jurídica e que tratam do atendimento aos pacientes com câncer é importante para que o cidadão reconheça 

seus direitos e tenha em mente os limites da obrigação do Poder Público e da sociedade de um modo geral. 

Além de trazer maior segurança jurídica, o referido Estatuto facilitará a defesa dos direitos e, 

consequentemente, a proteção dos pacientes com câncer, tendo o potencial de modificar a perspectiva social 

sobre essa doença e melhorar processos e procedimentos atualmente aplicáveis, mas nem sempre eficazes. 

Por isso, considero o Projeto principal conveniente e oportuno para a melhoria do direito à 

saúde, razão que recomenda seu acolhimento por esta Comissão. Faço somente uma ressalva em relação à 

redação dada ao §3º do art. 4º, que exige que a condição de o câncer ser ativo tenha que ser atestado por dois 

diferentes médicos especialistas e vinculados ao SUS. Considero ser tal exigência muito rigorosa e 

desproporcional. 

Atualmente, os exames diagnósticos utilizados para diagnosticar o câncer são altamente 

específicos e objetivos. Com fundamento nos resultados desses exames, juntamente com o relatório do médico 

que faz o acompanhamento do paciente, o diagnóstico é suficiente para que a pessoa seja considerada com 

câncer, para os efeitos da lei, não sendo necessária duas opiniões. 

Por tal razão, apresento uma Emenda ao texto, anexa ao presente Parecer, para alterar a 

redação do referido dispositivo de modo a considerar suficiente, para o diagnóstico do câncer, o relatório 

médico atestando essa condição, tendo como fundamento os resultados dos exames diagnósticos 

complementares. 



 

 

No que tange ao apensado, considero ser desnecessária a divulgação, de forma geral e 

inespecífica, sobre os direitos do paciente com câncer. Esse tipo de comunicação deve ser feito diretamente 

com o paciente, no âmbito da relação médico-paciente e pelo serviço de assistência social das unidades 

especializadas. 

Ante todo o exposto, VOTO pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 1.605, de 2019, com a 

Emenda nº 1/2019 anexa, e pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 2.180, de 2019. 

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2019. 

Deputada SILVIA CRISTINA 

Relatora 

 

 

EMENDA Nº 1/2019 

Dê-se ao §3º do art. 4º do projeto a seguinte redação: 

"Art. 4º.................................................................................... 

............................................................................................... 

§3º Para os efeitos desta lei, considera-se pessoa com câncer aquela que tenha o regular 

diagnóstico, nos termos de relatório elaborado por médico devidamente inscrito no 

Conselho profissional, acompanhado pelos laudos e exames diagnósticos 

complementares necessários para a correta caracterização da doença" 

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2019. 

Deputada SILVIA CRISTINA 

Relatora 

 

 

 
COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

 
 

A complementação de voto é um expediente previsto no art. 57, XI, do Regimento Interno, 

segundo o qual “se ao voto do Relator forem sugeridas alterações, com as quais ele concorde, ser-lhe-á 

concedido prazo até a reunião seguinte para a redação do novo texto”.  

Cabe assinalar que a complementação de voto, como a própria expressão está a indicar, não 

constitui um novo parecer do Relator, senão um texto superveniente que modifica o parecer anteriormente 



 

 

oferecido, no qual poderão ser acolhidos argumentos ou sugestões oferecidas pelos Pares, quando da discussão 

da matéria pela Comissão. 

Assim, como ordem natural do processo legislativo, a complementação de voto se integra ao 

parecer anteriormente oferecido, de ordem a modificá-lo nos termos expressamente indicados pelo Relator, 

mas sem reabrir ou iniciar uma nova discussão. 

O projeto principal cria o “Estatuto da Pessoa com Câncer” e traz princípios, diretrizes, direitos 

e deveres que envolvem os diferentes atores sociais, como a família e o Estado. O apensado propõe a afixação 

de cartazes nas unidades de saúde para divulgar os direitos dos pacientes com câncer. 

Ante todo o exposto, VOTO pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 1.605, de 2019, e do Projeto 

de Lei nº 2.180, de 2019, na forma do substitutivo em anexo. 

Sala das Comissões, 29 de outubro de 2019. 

Deputada SILVIA CRISTINA 

Relatora 

 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.º 1.605, DE 2019 

 
Institui o Estatuto da Pessoa com Câncer e dá outras providências. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1º É instituído o Estatuto da Pessoa com Câncer, destinado a assegurar e a promover, em 

condições de igualdade, o acesso ao tratamento adequado e o exercício dos direitos e das liberdades 

fundamentais da pessoa com câncer, visando garantir o respeito à dignidade, à cidadania e à sua inclusão social.  

Parágrafo Único.  Esta Lei estabelece princípios e objetivos essenciais à proteção dos direitos 

das pessoas com câncer e à efetivação de políticas públicas de prevenção e combate ao câncer. 

TÍTULO II 

Dos Princípios e Objetivos 



 

 

Art. 2º São princípios essenciais deste Estatuto: 

I – respeito à dignidade da pessoa humana, à igualdade, à não discriminação e à autonomia 

individual; 

II – acesso universal e equânime ao tratamento adequado; 

III – diagnóstico precoce; 

IV – estímulo à prevenção; 

V – informação clara e confiável sobre a doença e o seu tratamento; 

VI – transparência das informações dos órgãos e entidades em seus processos, prazos e fluxos; 

VII – oferecimento de tratamento sistêmico referenciado em acordo com diretrizes pré-

estabelecidas por órgãos competentes; 

VIII – fomento à formação e à especialização dos profissionais envolvidos; 

IX – estímulo à conscientização, à educação e ao apoio familiar; 

X – ampliação da rede de atendimento e sua infraestrutura; 

XI – sustentabilidade dos tratamentos; 

XII – humanização da atenção ao paciente e sua família. 

Art. 3° São objetivos essenciais deste Estatuto: 

I – garantir e viabilizar o pleno exercício dos direitos sociais da pessoa com câncer; 

II – promover mecanismos adequados para o diagnóstico precoce da doença; 

III – garantir o tratamento mais adequado, atual e menos nocivo ao paciente; 

IV – fomentar a comunicação, a publicidade e a conscientização sobre a doença, sua 

prevenção, seus tratamentos e os direitos da pessoa com câncer; 



 

 

V – garantir transparência das informações dos órgãos e entidades em seus processos, prazos 

e fluxos e o acesso às informações imprescindíveis acerca da doença e do seu tratamento pelos pacientes e seus 

familiares; 

VI – garantir o cumprimento da legislação vigente visando reduzir as dificuldades da pessoa 

com câncer desde o diagnóstico até a realização do tratamento; 

VII – fomentar e promover instrumentos para viabilização da Política Nacional para a 

Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS); 

VIII – fomentar a criação e o fortalecimento de políticas públicas de prevenção e combate ao 

câncer; 

IX – promover a articulação entre países, órgãos e entidades sobre tecnologias, 

conhecimentos, métodos e práticas na prevenção e no tratamento da doença; 

X – promover a formação, a qualificação e a especialização dos recursos humanos envolvidos 

no processo de prevenção e tratamento do câncer; 

XI – viabilizar métodos e sistemas para aferição qualificada do número de pessoas acometidas 

pela doença; 

XII – combater a desinformação e o preconceito; 

XIII – contribuir para melhoria na qualidade de vida e no tratamento das pessoas com câncer 

e seus familiares; 

XIV – reduzir a incidência da doença por meio de ações de prevenção; 

XV – reduzir a mortalidade e a incapacidade causadas pela doença; 

XVI – fomentar a educação e o apoio ao paciente e à sua família; 

XVII – incentivar a criação, manutenção e utilização de fundos especiais, nacionais, estaduais 

e municipais de prevenção e combate ao câncer; 

XVIII – garantir tratamento diferenciado, universal e integral às crianças e aos adolescentes, 

priorizando a prevenção e o diagnóstico precoce; 



 

 

XIX – estimular a expansão contínua, sustentável e responsável da rede de atendimento e sua 

infraestrutura; 

XX – estimular a humanização do tratamento, prestando atenção diferenciada ao paciente e 

à sua família. 

TÍTULO III 

Dos Direitos Fundamentais 

Art. 4° São direitos fundamentais do paciente com câncer: 

I – obtenção de diagnóstico precoce; 

II – acesso a tratamento universal, equânime, adequado e menos nocivo; 

III – acesso a informações transparentes e objetivas relativas à doença e ao seu tratamento; 

IV – assistência social e jurídica; 

V – prioridade; 

VI – proteção do seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

§1° Para efeitos de aplicação desta Lei, considera-se paciente qualquer pessoa sujeita a 

tratamento ou cuidado médico relativos ao câncer, ainda que em fase de suspeição. 

§2° Entende-se por direito à prioridade, previsto no inciso V do caput deste artigo, o 

atendimento prestado à pessoa com câncer clinicamente ativo, antes de qualquer outro, respeitadas e 

conciliadas as normas que garantem o mesmo direito aos idosos, às gestantes e às pessoas com deficiência. 

Compreendido, ainda: 

I – assistência imediata, respeitada a precedência dos casos mais graves e outras prioridades 

legais; 

II – pronto atendimento nos serviços públicos junto aos órgãos públicos e privados 

prestadores de serviços à população; 

III – destinação prioritária de recursos públicos nas áreas relacionadas à pesquisa, ao 

diagnóstico e ao tratamento do câncer; 



 

 

IV – prioridade no acolhimento da pessoa com câncer por sua própria família, em detrimento 

de abrigo ou instituição de longa permanência, exceto das que não possuam ou careçam de condições de 

manutenção da própria sobrevivência; 

V – prioridade no acesso a mecanismos que favoreçam a divulgação de informações relativas 

à prevenção e ao tratamento da doença; 

VI – presença de acompanhante durante o atendimento e o período de tratamento; 

VII – prioridade na tramitação dos processos judiciais e administrativos. 

 §3º Para os efeitos desta lei, considera-se pessoa com câncer aquela que tenha o regular 

diagnóstico, nos termos de relatório elaborado por médico devidamente inscrito no Conselho profissional, 

acompanhado pelos laudos e exames diagnósticos complementares necessários para a correta caracterização 

da doença. 

TÍTULO IV 

Dos Deveres 

Art. 5° É dever da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar à pessoa 

com câncer, prioritariamente, a plena efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à 

assistência social e jurídica, à convivência familiar e comunitária, dentre outros decorrentes da Constituição 

Federal e das Leis. 

Art. 6° Nenhuma pessoa com câncer será objeto de qualquer tipo de negligência, 

discriminação ou violência, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da 

lei. 

§1° Considera-se discriminação qualquer distinção, restrição ou exclusão em razão da doença, 

mediante ação ou omissão, que tenha o propósito ou efeito de prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento 

dos direitos assegurados nesta Lei. 

§2º Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade competente qualquer forma de 

violação a esta Lei que tenha testemunhado ou de que tenha conhecimento. 

Art. 7° É dever do Estado desenvolver políticas públicas de saúde específicas voltadas à pessoa 

com câncer, que incluam, dentre outras medidas: 

I – promover ações e campanhas preventivas da doença; 



 

 

II – garantir acesso universal, igualitário e gratuito aos serviços de saúde; 

III – estabelecer normas técnicas e padrões de conduta a serem observados pelos serviços 

públicos e privados de saúde no atendimento à pessoa com câncer; 

IV – estimular o desenvolvimento científico e tecnológico para promoção de avanços na 

prevenção, no diagnóstico e no combate à doença; 

V – promover processos contínuos de capacitação dos profissionais que atuam diretamente 

nas fases de prevenção, diagnóstico e tratamento da pessoa com câncer; 

VI – capacitar e orientar familiares, cuidadores, entidades assistenciais e grupos de autoajuda 

de pessoas com câncer; 

VII – fornecer medicamentos comprovadamente eficazes, órteses, próteses e demais recursos 

necessários ao tratamento e à reabilitação da pessoa com câncer; 

VIII – promover campanhas de conscientização a respeito de direitos e benefícios 

previdenciários, tributários, trabalhistas, processuais e de tratamentos de saúde, dentre outros, da pessoa com 

câncer. 

Art. 8° O direito à assistência social, previsto no inciso IV do caput do art. 4° desta Lei, será 

prestado de forma articulada e com base nos princípios e diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência 

Social, de forma harmonizada com as demais políticas sociais, observadas as demais normas pertinentes. 

§1° O Poder Público deverá promover o acesso da pessoa com câncer ao Ministério Público, à 

Defensoria Pública e ao Poder Judiciário em todas suas instâncias.  

§2° O Poder Público estimulará, por meio de assistência jurídica, o conhecimento e acesso aos 

incentivos fiscais e subsídios devidos às pessoas com câncer. 

Art. 9° O acolhimento de pessoa com câncer em situação de risco social, por adulto ou núcleo 

familiar, caracteriza a dependência econômica para efeitos legais.  

Art. 10. O Estado deverá formular políticas que assegurem à pessoa com câncer, 

comprovadamente carente, e, havendo necessidade fundamentada, seu acompanhante, o direito ao acesso ao 

transporte público gratuito. 



 

 

TÍTULO V 

Do Atendimento Especial às Crianças e aos Adolescentes 

Art. 11. O atendimento prestado às crianças e aos adolescentes com câncer, ou em suspeição, 

deverá ser especial em todas suas fases, devendo ser garantido tratamento universal e integral, priorizando a 

prevenção e o diagnóstico precoce. 

TÍTULO VI 

Das Disposições Finais 

Art. 12. O direito à saúde da pessoa com câncer será assegurado mediante a efetivação de 

políticas sociais públicas de modo a garantir seu bem-estar físico, psíquico, emocional e social no sentido da 

preservação ou recuperação de sua saúde. 

Art. 13. É obrigatório o atendimento integral à saúde da pessoa com câncer por intermédio 

do Sistema Único de Saúde (SUS). 

§1º Para efeitos desta Lei, entende-se por atendimento integral aquele realizado nos diversos 

níveis de complexidade e hierarquia, bem como nas diversas especialidades médicas, de acordo com as 

necessidades de saúde das pessoas com câncer, incluindo assistência médica e de fármacos, psicológica, 

atendimentos especializados, inclusive atendimento e internação domiciliares. 

§2° O atendimento integral deverá garantir, ainda, tratamento adequado da dor, atendimento 

multidisciplinar e cuidados paliativos. 

Art. 14. A conscientização e o apoio às famílias das pessoas com câncer constituem 

compromissos fundamentais do Estado e fazem parte indispensáveis deste Estatuto. 

Art. 15.  Os direitos e garantias previstos nesta Lei não excluem os já resguardados em outras 

legislações. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, 29 de outubro de 2019. 

Deputada SILVIA CRISTINA 

Relatora 

 



 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião extraordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 1.605/2019, e o PL 2.180/2019, apensado, com substitutivo, nos 
termos do Parecer da Relatora, Deputada Silvia Cristina, com complementação de voto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Brito - Presidente, Marx Beltrão - Vice-Presidente, Adriana Ventura, Alexandre 
Padilha, Benedita da Silva, Boca Aberta, Carmen Zanotto, Dr. Frederico, Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr., Dr. Luiz 
Ovando, Dr. Zacharias Calil, Dra. Soraya Manato, Dulce Miranda, Eduardo Barbosa, Eduardo Braide, Eduardo 
Costa, Fernanda Melchionna , Geovania de Sá, Marco Bertaiolli, Miguel Lombardi, Olival Marques, Ossesio Silva, 
Pastor Sargento Isidório, Rodrigo Coelho, Rosangela Gomes, Silvia Cristina, Alcides Rodrigues , Arlindo Chinaglia, 
Chico D'Angelo, Chris Tonietto, Diego Garcia, Gildenemyr, Heitor Schuch, Hiran Gonçalves, Luiz Lima, Mariana 
Carvalho, Mauro Nazif, Otto Alencar Filho, Paula Belmonte, Policial Katia Sastre, Pompeo de Mattos, Ricardo 
Barros, Sergio Vidigal e Zé Vitor.  

Sala da Comissão, em 29 de outubro de 2019.  

 
Deputado ANTONIO BRITO  

Presidente  
 
 

 
SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI N.º 1.605, DE 2019 

Institui o Estatuto da Pessoa com Câncer e dá outras providências. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1º É instituído o Estatuto da Pessoa com Câncer, destinado a assegurar e a promover, em 

condições de igualdade, o acesso ao tratamento adequado e o exercício dos direitos e das liberdades 

fundamentais da pessoa com câncer, visando garantir o respeito à dignidade, à cidadania e à sua inclusão social.  

Parágrafo Único.  Esta Lei estabelece princípios e objetivos essenciais à proteção dos direitos 

das pessoas com câncer e à efetivação de políticas públicas de prevenção e combate ao câncer. 

TÍTULO II 

Dos Princípios e Objetivos 

Art. 2º São princípios essenciais deste Estatuto: 

I – respeito à dignidade da pessoa humana, à igualdade, à não discriminação e à autonomia 

individual; 

II – acesso universal e equânime ao tratamento adequado; 



 

 

III – diagnóstico precoce; 

IV – estímulo à prevenção; 

V – informação clara e confiável sobre a doença e o seu tratamento; 

VI – transparência das informações dos órgãos e entidades em seus processos, prazos e fluxos; 

VII – oferecimento de tratamento sistêmico referenciado em acordo com diretrizes pré-

estabelecidas por órgãos competentes; 

VIII – fomento à formação e à especialização dos profissionais envolvidos; 

IX – estímulo à conscientização, à educação e ao apoio familiar; 

X – ampliação da rede de atendimento e sua infraestrutura; 

XI – sustentabilidade dos tratamentos; 

XII – humanização da atenção ao paciente e sua família. 

Art. 3° São objetivos essenciais deste Estatuto: 

I – garantir e viabilizar o pleno exercício dos direitos sociais da pessoa com câncer; 

II – promover mecanismos adequados para o diagnóstico precoce da doença; 

III – garantir o tratamento mais adequado, atual e menos nocivo ao paciente; 

IV – fomentar a comunicação, a publicidade e a conscientização sobre a doença, sua 

prevenção, seus tratamentos e os direitos da pessoa com câncer; 

V – garantir transparência das informações dos órgãos e entidades em seus processos, prazos 

e fluxos e o acesso às informações imprescindíveis acerca da doença e do seu tratamento pelos pacientes e seus 

familiares; 

VI – garantir o cumprimento da legislação vigente visando reduzir as dificuldades da pessoa 

com câncer desde o diagnóstico até a realização do tratamento; 

VII – fomentar e promover instrumentos para viabilização da Política Nacional para a 

Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS); 

VIII – fomentar a criação e o fortalecimento de políticas públicas de prevenção e combate ao 

câncer; 

IX – promover a articulação entre países, órgãos e entidades sobre tecnologias, 

conhecimentos, métodos e práticas na prevenção e no tratamento da doença; 

X – promover a formação, a qualificação e a especialização dos recursos humanos envolvidos 

no processo de prevenção e tratamento do câncer; 

XI – viabilizar métodos e sistemas para aferição qualificada do número de pessoas acometidas 

pela doença; 

XII – combater a desinformação e o preconceito; 



 

 

XIII – contribuir para melhoria na qualidade de vida e no tratamento das pessoas com câncer 

e seus familiares; 

XIV – reduzir a incidência da doença por meio de ações de prevenção; 

XV – reduzir a mortalidade e a incapacidade causadas pela doença; 

XVI – fomentar a educação e o apoio ao paciente e à sua família; 

XVII – incentivar a criação, manutenção e utilização de fundos especiais, nacionais, estaduais 

e municipais de prevenção e combate ao câncer; 

XVIII – garantir tratamento diferenciado, universal e integral às crianças e aos adolescentes, 

priorizando a prevenção e o diagnóstico precoce; 

XIX – estimular a expansão contínua, sustentável e responsável da rede de atendimento e sua 

infraestrutura; 

XX – estimular a humanização do tratamento, prestando atenção diferenciada ao paciente e 

à sua família. 

TÍTULO III 

Dos Direitos Fundamentais 

Art. 4° São direitos fundamentais do paciente com câncer: 

I – obtenção de diagnóstico precoce; 

II – acesso a tratamento universal, equânime, adequado e menos nocivo; 

III – acesso a informações transparentes e objetivas relativas à doença e ao seu tratamento; 

IV – assistência social e jurídica; 

V – prioridade; 

VI – proteção do seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

§1° Para efeitos de aplicação desta Lei, considera-se paciente qualquer pessoa sujeita a 

tratamento ou cuidado médico relativos ao câncer, ainda que em fase de suspeição. 

§2° Entende-se por direito à prioridade, previsto no inciso V do caput deste artigo, o 

atendimento prestado à pessoa com câncer clinicamente ativo, antes de qualquer outro, respeitadas e 

conciliadas as normas que garantem o mesmo direito aos idosos, às gestantes e às pessoas com deficiência. 

Compreendido, ainda: 

I – assistência imediata, respeitada a precedência dos casos mais graves e outras prioridades 

legais; 

II – pronto atendimento nos serviços públicos junto aos órgãos públicos e privados 

prestadores de serviços à população; 

III – destinação prioritária de recursos públicos nas áreas relacionadas à pesquisa, ao 

diagnóstico e ao tratamento do câncer; 



 

 

IV – prioridade no acolhimento da pessoa com câncer por sua própria família, em detrimento 

de abrigo ou instituição de longa permanência, exceto das que não possuam ou careçam de condições de 

manutenção da própria sobrevivência; 

V – prioridade no acesso a mecanismos que favoreçam a divulgação de informações relativas 

à prevenção e ao tratamento da doença; 

VI – presença de acompanhante durante o atendimento e o período de tratamento; 

VII – prioridade na tramitação dos processos judiciais e administrativos. 

 §3º Para os efeitos desta lei, considera-se pessoa com câncer aquela que tenha o regular 

diagnóstico, nos termos de relatório elaborado por médico devidamente inscrito no Conselho profissional, 

acompanhado pelos laudos e exames diagnósticos complementares necessários para a correta caracterização 

da doença. 

TÍTULO IV 

Dos Deveres 

Art. 5° É dever da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar à pessoa 

com câncer, prioritariamente, a plena efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à 

assistência social e jurídica, à convivência familiar e comunitária, dentre outros decorrentes da Constituição 

Federal e das Leis. 

Art. 6° Nenhuma pessoa com câncer será objeto de qualquer tipo de negligência, 

discriminação ou violência, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da 

lei. 

§1° Considera-se discriminação qualquer distinção, restrição ou exclusão em razão da doença, 

mediante ação ou omissão, que tenha o propósito ou efeito de prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento 

dos direitos assegurados nesta Lei. 

§2º Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade competente qualquer forma de 

violação a esta Lei que tenha testemunhado ou de que tenha conhecimento. 

Art. 7° É dever do Estado desenvolver políticas públicas de saúde específicas voltadas à pessoa 

com câncer, que incluam, dentre outras medidas: 

I – promover ações e campanhas preventivas da doença; 

II – garantir acesso universal, igualitário e gratuito aos serviços de saúde; 

III – estabelecer normas técnicas e padrões de conduta a serem observados pelos serviços 

públicos e privados de saúde no atendimento à pessoa com câncer; 

IV – estimular o desenvolvimento científico e tecnológico para promoção de avanços na 

prevenção, no diagnóstico e no combate à doença; 

V – promover processos contínuos de capacitação dos profissionais que atuam diretamente 

nas fases de prevenção, diagnóstico e tratamento da pessoa com câncer; 



 

 

VI – capacitar e orientar familiares, cuidadores, entidades assistenciais e grupos de autoajuda 

de pessoas com câncer; 

VII – fornecer medicamentos comprovadamente eficazes, órteses, próteses e demais recursos 

necessários ao tratamento e à reabilitação da pessoa com câncer; 

VIII – promover campanhas de conscientização a respeito de direitos e benefícios 

previdenciários, tributários, trabalhistas, processuais e de tratamentos de saúde, dentre outros, da pessoa com 

câncer. 

Art. 8° O direito à assistência social, previsto no inciso IV do caput do art. 4° desta Lei, será 

prestado de forma articulada e com base nos princípios e diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência 

Social, de forma harmonizada com as demais políticas sociais, observadas as demais normas pertinentes. 

§1° O Poder Público deverá promover o acesso da pessoa com câncer ao Ministério Público, à 

Defensoria Pública e ao Poder Judiciário em todas suas instâncias.  

§2° O Poder Público estimulará, por meio de assistência jurídica, o conhecimento e acesso aos 

incentivos fiscais e subsídios devidos às pessoas com câncer. 

Art. 9° O acolhimento de pessoa com câncer em situação de risco social, por adulto ou núcleo 

familiar, caracteriza a dependência econômica para efeitos legais.  

Art. 10. O Estado deverá formular políticas que assegurem à pessoa com câncer, 

comprovadamente carente, e, havendo necessidade fundamentada, seu acompanhante, o direito ao acesso ao 

transporte público gratuito. 

TÍTULO V 

Do Atendimento Especial às Crianças e aos Adolescentes 

Art. 11. O atendimento prestado às crianças e aos adolescentes com câncer, ou em suspeição, 

deverá ser especial em todas suas fases, devendo ser garantido tratamento universal e integral, priorizando a 

prevenção e o diagnóstico precoce. 

TÍTULO VI 

Das Disposições Finais 

Art. 12. O direito à saúde da pessoa com câncer será assegurado mediante a efetivação de 

políticas sociais públicas de modo a garantir seu bem-estar físico, psíquico, emocional e social no sentido da 

preservação ou recuperação de sua saúde. 

Art. 13. É obrigatório o atendimento integral à saúde da pessoa com câncer por intermédio 

do Sistema Único de Saúde (SUS). 

§1º Para efeitos desta Lei, entende-se por atendimento integral aquele realizado nos diversos 

níveis de complexidade e hierarquia, bem como nas diversas especialidades médicas, de acordo com as 

necessidades de saúde das pessoas com câncer, incluindo assistência médica e de fármacos, psicológica, 

atendimentos especializados, inclusive atendimento e internação domiciliares. 



 

 

§2° O atendimento integral deverá garantir, ainda, tratamento adequado da dor, atendimento 

multidisciplinar e cuidados paliativos. 

Art. 14. A conscientização e o apoio às famílias das pessoas com câncer constituem 

compromissos fundamentais do Estado e fazem parte indispensáveis deste Estatuto. 

Art. 15.  Os direitos e garantias previstos nesta Lei não excluem os já resguardados em outras 

legislações. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 6 de novembro de 2019. 

 
Deputado Antônio Brito 

Presidente 

 
 


